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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA 305/2020 

 
ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS – Prefeito Municipal de 
Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
CONCEDE ao Servidor LUIS JARI DA SILVA RIBEIRO, 
Matrícula 2849-5, Motorista, Classe A, Padrão 5, 30 (trinta) dias, de 
Licença Prêmio por assiduidade, nos termos do artigo 112 da Lei 
Municipal 514/92, de 14.05.2020 a 12.06.2020, referente ao período 
aquisitivo 15.08.2011 a 15.08.2016. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA 
BOA VISTA EM 13 DE MAIO DE 2020. 
  
ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

LEI Nº 7.591, DE 13 DE MAIO DE 2020. 
 

Altera a denominação da Rua Dr. Rufino Galdós, 
para Rua Valentim Rodrigues da Cruz. 

  
O Vereador ROMÁRIO AUGUSTO GONÇALVES PAZ, Presidente 
da Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, em cumprimento 
ao disposto no Art. 92, § 8º da Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Fica alterada o nome da Rua Dr. Rufino Galdós, na Vila 
Santo Antonio, na Julieta, tendo acesso pela Av. Marechal Malet, que 
passa a denominar-se Rua Valentim Rodrigues da Cruz. 
  
Art. 2º - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a 
substituição da placa de nomenclatura de que trata esta Lei. 
  
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
  
Sant’Ana do Livramento, 13 de maio de 2020. 
  
VEREADOR ROMÁRIO AUGUSTO GONÇALVES PAZ 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
LEI Nº 7.592, DE 13 DE MAIO DE 2020. 

 
Dá denominação à rua de acesso à Sociedade 
Recreativa Santa Rita de NADYR PINHEIRO 
MARTINS, no Município de Sant’Ana do 
Livramento. 

  
O Vereador ROMÁRIO AUGUSTO GONÇALVES PAZ, Presidente 
da Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, em cumprimento 
ao disposto no Art. 92, § 8º da Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Fica denominada Rua/Av. de acesso a Sociedade Recreativa 
Santa Rita de NADYR PINHEIRO MARTINS. 
  
Art. 2º - A referida Rua/Av. está localizada entre as ruas Napoleão 
Menezes e Justiniano P. Chuy e com as ruas perpendiculares Rômulo 
Araújo e Frederico Dias Tarbenier. 
  
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal Autorizado a mandar colocar a 
placa de identificação na mencionada via. 
  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Sant’Ana do Livramento, 13 de maio de 2020. 
  
VEREADOR ROMÁRIO AUGUSTO GONÇALVES PAZ 
Presidente 
  
Registre-se, 
Publique-se. 
  
VEREADOR ANTÔNIO ZENOIR 
1º Secretário  
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 

 
O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura, no uso de 
suas atribuições torna público: 
  
DISPENSA Nº 012/2020 
OBJETO: Aquisição de testes rápidos para Covid-19 - Secretaria 
Municipal de Saúde 
EMPRESA CONTRATADA: 
Elmed Distribuidora de Medicamentos Ltda – Eldorado do Sul – RS 
Processo Administrativo nº 2904/2020 
Item: 01 - R$ 3.737,50 (valor unitário do kit) 
Valor Total do Contrato – R$ 44.850,00 
  
Data de assinatura: 27 de abril de 2020. 
Sant'Ana do Livramento - RS  
  
RICARDO DO ESPÍRITO SANTO BARCELLOS 
Chefe do Departamento de Licitações e Contratos 
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